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DESPACHO
 

Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do
NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas
condições econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC.  
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA DPVA. Com força de mandado. Dando andamento ao
procedimento de antecipação de provas, para realização do exame pericial, a ser realizado pelo
perito judicial Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, no
dia 03/02/2023, a partir das 08 (oito) horas até as 10 (dez) horas, por ordem de chegada. 
Observando que aquele que chegar após às 10 (dez) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame
pericial será realizado no consultório do mencionado médico, localizado a Rua Jornalista Paulo
Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260.Intime-
se pessoalmente o (a)(s) autor (a)(es) por Carta com AR para comparecer no local, dia e hora
acima mencionados, ficando ADVERTIDO (A)(S): Deverá comparecer levando todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que
sua AUSÊNCIA injustificada ensejará extinção sem julgamento do mérito. A parte ré será
intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhado de assistente
técnico. Intime-se o advogado do (a)(s) autor (a)(es) para, querendo, comparecer ao ato acima
citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá
comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada.
Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº 014/2017, firmado
entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT. Observo que a cópia
da presente decisão será autenticada pelo Chefe de Secretaria e servirá como mandado.
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
 
Após realização da perícia, intime a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar ao
presente recolhimento dos honorários pericias, sob pena de bloqueio.
 
Em seguida, cite-se a parte ré, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e
confissão, conforme artigos 335 e 344, ambos do CPC/2015.
 
Cumprido o acima, intime-se a parte autora para manifestar sobre a defesa e documentos
apresentados, se for o caso, no prazo legal.
 
Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestarem sobre o laudo
pericial.

Num. 120093810 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 21/11/2022 09:58:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22112109581938400000117386480
Número do documento: 22112109581938400000117386480



Havendo depósito dos honorários periciais pela parte ré, após de tudo acima cumprido, expeça o
alvará do mesmo. Do contrário, intime-se a demandada para, em 10 (dez) dias, apresentar
comprovante de depósito, em seguida faça a devida expedição.
 
 
 
Após, voltem os autos conclusos para sentença.
 
 
 
 
 

RECIFE, 21 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 

Otoniel Ferreira dos Santos

 
Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
 

RECIFE, 2 de janeiro de 2023.
 

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS 
 

Destinatário(s):RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO

SEGURO DPVAT SA 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, tudo conforme decisão/despacho

prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

RECIFE, 2 de janeiro de 2023. 
 

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Ciente.
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